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RESOLUCXO N¢ 5[0 /95

APROVA CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU
NICIPIO DE PARACATU E O MINISTERIO DO TRA-
BALHO, REPRESENTADO PELO DELEGADO REGI ONAL
DO TRABALHO EM MINAS GERAIS. .-.—.—.=.-.-.

Fago saber que a Ca@mara Municipal de Para_
catu - Estado de Minas Gerais aprovou e eu, Presidente, promul-
go a seguinte Resolugdo:

Art. 12 - Fica aprovado o Convénio celebra
do entre o Municipio de Paracatu e o Ministério do Trabalho, re
presentado pelo Delegado Regional do Trabalho em Minas Gerais

!

de acordo com os termos, cldusulas e condigles abaixo:

"CLAUSULAS:

PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convénio tem por objeto fundamen
tal a conjugagao de esforgos das partes para implantag¢do em nos
sa cidade pelo Ministério do Trabalho, através de sua Delegacia
Regional de um Posto de Atendimento em Paracatu. '

SEGUNDA - DAS OBRIGACOES

1. do Municipio

1.1 ceder ao Ministério do Trabalho imével
de sua propriedade ou alugado, para instalagd3o do Posto de Aten
dimento, do Ministério do Trabalho.

2. do Ministério do Trabalho:

2.1 -~ receber o imével cedido pelo conve -
niado, para instalagdo de um Posto de Atendimento, sendo vedada
outra destinag3o.

2.2 - usar as dependéncias do bem citado
no item 1.1, bem como a'conservé¥lo como se seu fosse, mantendo
-0 em perfeito estado durante o periodo de vigéncia do presente
convénio, e devolvé-lo em idé&nticas condigBes, ressalvadas as
ocorréncias de desgastes causadas pelo uso normal.

2.3 - proceder no imével as adaptagdes in=
ternas julgadas necessérias para o bom funcionamento de séusg
‘servigos, incorporando as benfeitorias ao mesmo, sem direito a
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qualquer retengdo ou indenizagdo, ressalvadas as ocorréncias de
desgastes causadas pelo uso normal.

2.4 - o pagamento das ceontas de energia elé
trica, Agua, esgoto, teléfone,e impostos que recaiam sobre
imével.

TERCEIRA - DA DURAGAO

O prazo de duraéao do presente convénio tem
seu inicio na data da assinatura do presente e vai até 31 de de-
zembro de 1996, podendo, contudo, ser prorrogado a critério das

partes através de termo aditivo.

QUARTA - DAS DOTAGOES ORGAMENTARIAS

Para execuqéo do presente convénio as despe
sas correrdao por conta da dotagdo orgamentdria 02.04.03.07.0212.
234-3132,

QUINTA - DA RESCISZO ‘

Este Convénio poderd mediante acordo entre
as partes, ser rescindido, por descumprimento de quaisquer de
suas clausulas ou condigﬁés, ou por superveniéncia de nowma le -
gal ou administrativa que o torne material ou formalmente impra-
ticdvel; ou aditado, quando houver conveniéncia de ser modifica-
do.

SEXTA - DO FORO

Elegem as partes o Foro da Justiga Federal
em Belo Horizonte-MG, como Unfco competente para dirimir quais-~
quer duvidas porvehtura supervenientes a assinatura deste Convé

nio."

Art. 22 - Revogadas as disposigdes em con-
trdrio, esta ResoOlugdo entra em vigor na data de sua publicac3o.

Paracatu-MG, 27 de junho de 1995.
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